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PORTARIA Nº 085/2026
Concede Autoridade Sanitária, especificamente para as ações dos Agentes de Combate às Endemias, a servidores da Secretaria Municipal de Saúde, vinculados ao Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Pérola, Estado do Paraná.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de designação de servidores para exercerem atividades de fiscalização, inspeção, orientação e demais ações de saúde pública relacionadas ao controle, prevenção e monitoramento de endemias, no âmbito do Departamento de Vigilância Sanitária;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.080/1990, na Lei Federal nº 8.142/1990 e demais normativas sanitárias vigentes;

CONSIDERANDO que os Agentes de Combate às Endemias desenvolvem atividades essenciais de campo, diretamente relacionadas à eliminação de focos, identificação de riscos e adoção de medidas sanitárias preventivas;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Autoridade Sanitária, exclusivamente para o exercício das ações inerentes às atividades dos Agentes de Combate às Endemias, no âmbito do Departamento de Vigilância Sanitária, aos seguintes servidores vinculados à Secretaria Municipal de Saúde de Pérola – PR:

· ALISIANE REGINA SPINA 
· DIOGO LEONARDO OLIVEIRA BARBOSA
· GERALDO MANOEL DE OLIVEIRA
· GUILHERME DIAS DE SOUZA MODESTO
· RENATA DE SOUZA TOMAZ
· SOLANGE AQUINO BATISTA
· ANDREA DE OLIVEIRA FRANÇA
· GENIVALDO SOARES DA SILVA
Art. 2º A Autoridade Sanitária concedida por esta Portaria restringe-se às ações de campo, fiscalização, vistorias, orientação, notificações e lavratura de relatórios relacionadas ao controle de endemias, observados os limites da legislação vigente e as diretrizes da Vigilância em Saúde.

Art. 3º Os servidores acima relacionados ficam investidos de fé pública no exercício das atribuições descritas nesta Portaria, exclusivamente no âmbito das ações de combate às endemias.

Art. 4º O exercício da Autoridade Sanitária não implica em concessão de gratificação adicional, sendo inerente às atribuições do cargo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pérola – Paraná, 06 de fevereiro de 2026.
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